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Senhor Presidente da Câmara de Planejamento: 

Atendendo a várias ponderações feitas nesta Câmara, 

inclusive a manifestação de sua opinião de que fosse sustada, em 

princípio, a instalação de novas faculdades de tecnologia até a 

ulterior avaliação das experiências em curso; e considerando também 

o fato de no presente processo não haver pronunciamento da Prefeitura 

Municipal de Andradina dispondo-se a partilhar dos ónus da instalação, 

sou pela negativa à Indicação 633/68 da egrégia Assembléia Legislativa 

do Estado. 

São Paulo, 11 de maio de 1970. 
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